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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0058/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

                

ART.  1º  NOMEAR A SRª  LUCICLEIDE RODRIGUES DOS 

SANTOS, PORTADORA DO CPF: 042.XXX.314-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO SECRETÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO , LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 13 DE JANEIRO DE 

2025 

 

 

• REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0079/2025    

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª MARINEUSA ALTINO DA SILVA , 

PORTADORA DO CPF: 771.XXX.864-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA E PLANEJAMENTO 

URBANO  , LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

E PLANEJAMENTO URBANO  . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0089/2025    

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

Art.  1º Nomear a Srª Rita Regina Oliveira dos Santos, portadora DO 

CPF: 103.XXX.184-XX, NO CARGO DE SECRETÁRIA EXECUTI VA 

DA SECRETARIA DE SAÚDE , LOTADA NA SECRETARI A 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 1 7 DE JANEIRO DE 

2025 

• REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0111/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº RAVI FERRAZ DE CASTRO , 

PORTADOR DO CPF: 014.XXX.674-XX, NO CARGO DE ASSESSOR 

DE GABINETE   , LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0112/2025    

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª ALEXA MARIA FIDELIS DE FARIAS  

, PORTADORA DO CPF: 110.XXX.964-XX, NO CARGO DE 

ASSESSOR DE GABINETE , LOTADA NA SECRETARI A 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS  . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0113/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª RAYANA MARIA AUGUSTA DA 

SILVA  , PORTADORA DO CPF: 110.XXX.964-XX, NO CARGO DE 

ASSESSOR JURÍDICO  , LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO  . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE 

 

PORTARIA Nº 0114/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª DANIELE GOMES BARBOSA , 

PORTADORA DO CPF:                                  074.XXX.004-XX, NO 

CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO , LOTADA 

NO GABINETE DA PREFEITA . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

                                              

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE 

 

PORTARIA Nº 0115/2025    

 

  A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                       

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª MARIA LIMA  , PORTADORA DO CPF:  

101.XXX.884-XX, NO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DO 

PREFEITO , LOTADA NO GABINETE DA PREFEITA . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 17 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


